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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. RECURSO 
ESPECIAL. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 
SÚMULA Nº 284 DO STF. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DO 
INDÉBITO VIA PRECATÓRIO/RPV. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 269 DO 
STF. PRECEDENTES. SÚMULA Nº 83 DO STJ. NECESSIDADE DE AJUIZAÇÃO 
DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. A alegação de ofensa ao art. 1.022 do CPC foi formulada de forma genérica, sem 
a especificação das teses ou dispositivos legais não enfrentados pelo acórdão 
recorrido, nem, por óbvio, da declinação das razões da relevância de tais omissões 
para o deslinde da controvérsia, o que impossibilitou o conhecimento do recurso 
especial em relação a sobredita ofensa em razão da incidência da Súmula nº 284 
do STF, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."
2. A jurisprudência assente do STJ é no sentido de que, concedida a ordem, o 
contribuinte pode requerer na via administrativa a compensação ou a restituição 
do indébito, sendo inviável a utilização do mandamus para buscar a expedição de 
precatório/RPV, porquanto vedado o uso da via mandamental como ação de 
cobrança, a teor da Súmula 269 do STF. Confiram-se: AgInt no REsp n. 
1.895.331/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 
11/6/2021.
3. Esse entendimento não destoa do teor da Súmula 461/STJ e do precedente 
firmado no REsp 1.114.404/MG, segundo os quais a possibilidade de optar pela 
compensação ou pela restituição do indébito - ambas pela via administrativa, ou 
pelo recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor, este 
pela via judicial própria, não pelo mandado de segurança a teor da vedação 
prevista na Súmula nº 269 do STF - constituem formas de execução do julgado 
colocadas à disposição da parte, quando procedente a ação que teve a eficácia de 
declarar o indébito. Nesse sentido: AgInt nos EREsp n. 1.895.331/SP, relator 
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe de 15/3/2022; AgInt no REsp n. 
1.563.406/SP, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 7/10/2021; 
REsp n. 1.864.092/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe de 9/4/2021; AgInt no AgInt nos EDcl no REsp n. 1.616.074/SC, Rel. 
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Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12/4/2021, DJe 
15/4/2021; AgInt no AREsp n. 1.945.394/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe de 15/3/2022.
4. O acórdão recorrido se manifestou no mesmo sentido da jurisprudência desta 
Corte, pelo que incide, na hipótese, a Súmula nº 83 do STJ, in verbis: "Não se 
conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se 
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".
5. Agravo interno não provido.
 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual 
de 28/02/2023 a 06/03/2023, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Humberto Martins, Herman Benjamin e 
Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.
 
Brasília, 06 de março de 2023.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. RECURSO 
ESPECIAL. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 
SÚMULA Nº 284 DO STF. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DO 
INDÉBITO VIA PRECATÓRIO/RPV. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 269 DO 
STF. PRECEDENTES. SÚMULA Nº 83 DO STJ. NECESSIDADE DE AJUIZAÇÃO 
DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. A alegação de ofensa ao art. 1.022 do CPC foi formulada de forma genérica, sem 
a especificação das teses ou dispositivos legais não enfrentados pelo acórdão 
recorrido, nem, por óbvio, da declinação das razões da relevância de tais omissões 
para o deslinde da controvérsia, o que impossibilitou o conhecimento do recurso 
especial em relação a sobredita ofensa em razão da incidência da Súmula nº 284 
do STF, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."
2. A jurisprudência assente do STJ é no sentido de que, concedida a ordem, o 
contribuinte pode requerer na via administrativa a compensação ou a restituição 
do indébito, sendo inviável a utilização do mandamus para buscar a expedição de 
precatório/RPV, porquanto vedado o uso da via mandamental como ação de 
cobrança, a teor da Súmula 269 do STF. Confiram-se: AgInt no REsp n. 
1.895.331/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 
11/6/2021.
3. Esse entendimento não destoa do teor da Súmula 461/STJ e do precedente 
firmado no REsp 1.114.404/MG, segundo os quais a possibilidade de optar pela 
compensação ou pela restituição do indébito - ambas pela via administrativa, ou 
pelo recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor, este 
pela via judicial própria, não pelo mandado de segurança a teor da vedação 
prevista na Súmula nº 269 do STF - constituem formas de execução do julgado 
colocadas à disposição da parte, quando procedente a ação que teve a eficácia de 
declarar o indébito. Nesse sentido: AgInt nos EREsp n. 1.895.331/SP, relator 
Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe de 15/3/2022; AgInt no REsp n. 
1.563.406/SP, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 7/10/2021; 
REsp n. 1.864.092/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe de 9/4/2021; AgInt no AgInt nos EDcl no REsp n. 1.616.074/SC, Rel. 
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Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12/4/2021, DJe 
15/4/2021; AgInt no AREsp n. 1.945.394/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe de 15/3/2022.
4. O acórdão recorrido se manifestou no mesmo sentido da jurisprudência desta 
Corte, pelo que incide, na hipótese, a Súmula nº 83 do STJ, in verbis: "Não se 
conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se 
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".
5. Agravo interno não provido.
 

RELATÓRIO

Cuida-se de agravo interno manejado por PEDREIRA UM VALEMIX LTDA para 

submeter ao crivo do órgão colegiado decisão de minha lavra resumida da seguinte 

forma:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO 
ART. 1.022 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA Nº 284 DO STF. 
MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO VIA 
PRECATÓRIO/RPV. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 269 DO STF. 
PRECEDENTES. SÚMULA Nº 83 DO STJ. NECESSIDADE DE AJUIZAÇÃO 
DE AÇÃO PRÓPRIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO 
E, NESSA EXTENSÃO, NÃO PROVIDO.

A agravante reitera a alegação de divergência interpretativa e ofensa ao art. 165 
do CTN e à Súmula nº 461 do STJ na medida em que o acórdão recorrido lhe negou o 
direito à repetição do indébito reconhecido em mandado de segurança pela modalidade 
do precatório/RPV. Sustenta, em síntese, que a modalidade de recebimento do indébito 
tributário, se via compensação ou via precatório, é uma escolha do contribuinte, de 
modo que pretende o reconhecimento do direito à restituição dos valores pagos nos 
cinco anos anteriores ao ajuizamento do mandado de segurança também pela via do 
precatório ou RPV. Aduz, outrossim, que a alegação de ofensa ao art. 1.022 do CPC não é 
preliminar nem genérica, mas sim tese subsidiária na hipótese.

Requer a reconsideração da decisão agravada ou a submissão do feito a 
julgamento perante o órgão colegiado.

Impugnação às fls. 698-717 e-STJ.

É o relatório.

VOTO

A agravante não trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar a decisão 

agravada, a qual merece ser mantida.

Discute-se, no presente recurso, o direito à opção, via compensação 

administrativa ou via precatório/RPV, da impetrante de repetir o indébito tributário 

reconhecido em mandado de segurança

Inicialmente, registro que a alegação de ofensa ao art. 1.022 do CPC foi 
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formulada de forma genérica, sem a especificação das teses ou dispositivos legais não 

enfrentados pelo acórdão recorrido, nem, por óbvio, da declinação das razões da 

relevância de tais omissões para o deslinde da controvérsia, o que impossibilitou o 

conhecimento do recurso especial em relação a sobredita ofensa em razão da incidência 

da Súmula nº 284 do STF, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando 

a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia."

Quanto ao mérito, melhor sorte não assiste à recorrente.

É que a jurisprudência assente do STJ é no sentido de que, concedida a ordem, o 

contribuinte pode requerer na via administrativa a compensação ou a restituição do 

indébito, sendo inviável a utilização do mandamus para buscar a expedição de 

precatório/RPV, porquanto vedado o uso da via mandamental como ação de cobrança, a 

teor da Súmula 269 do STF. Confiram-se: AgInt no REsp n. 1.895.331/SP, relator 

Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 11/6/2021.

A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDÉBITO TRIBUTÁRIO.
COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO PELA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO.
POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CONFORMIDADE DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 83/STJ.
1. O presente recurso foi interposto na vigência do CPC/2015, razão pela qual 
incide o Enunciado Administrativo n. 3/STJ: "Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de 
março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 
forma do novo CPC".2. O mandado de segurança constitui ação adequada 
para a declaração do direito à compensação ou restituição tributária, a teor da 
Súmula 213/STJ.
3. A jurisprudência assente do STJ é no sentido de que, concedida a ordem, o 
contribuinte pode requerer na via administrativa a compensação ou a 
restituição do indébito, sendo inviável a utilização do mandamus para buscar 
a expedição de precatório/RPV, porquanto vedado o uso da via mandamental 
como ação de cobrança, a teor da Súmula 269/STF. Confiram-se: AgInt no 
REsp n. 1.895.331/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 
de 11/6/2021;
AgInt no REsp n. 1.947.645/RS, relatora Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, DJe de 29/11/2021; AgInt no REsp n. 1.938.511/RS, relator 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 14/10/2021; AgInt no 
REsp n. 1.928.782/SP, relatorMinistro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 
2/9/2021.
4. Esse entendimento não destoa do teor da Súmula 461/STJ e do precedente 
firmado no REsp 1.114.404/MG, segundo os quais a possibilidade de optar 
pela compensação ou pela restituição do indébito, ambas pela via 
administrativa, ou pelo recebimento do crédito por precatório ou requisição 
de pequeno valor, este pela via judicial própria, constituem formas de 
execução do julgado colocadas à disposição da parte, quando procedente a 
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ação que teve a eficácia de declarar o indébito. Nesse sentido: AgInt nos 
EREsp n. 1.895.331/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, 
DJe de 15/3/2022; AgInt no REsp n. 1.563.406/SP, relator Ministro Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, DJe de 7/10/2021; REsp n. 1.864.092/PR, relator 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 9/4/2021; AgInt 
no AgInt nos EDcl no REsp n. 1.616.074/SC, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12/4/2021, DJe 15/4/2021; AgInt no 
AREsp n. 1.945.394/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
DJe de 15/3/2022.
5. O Tribunal a quo, expressamente afastando o uso do mandado de 
segurança como substituto da ação de cobrança, posicionou-se em 
conformidade com a pacífica jurisprudência do STJ, quanto à possibilidade 
de o contribuinte optar pela compensação ou pela restituição dos valores 
recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores à impetração do 
mandamus, a ser requerida na esfera administrativa, após o trânsito em 
julgado da sentença mandamental, seguindo os procedimentos da 
Administração Tributária. Incidência da Súmula 83/STJ.
6. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1.981.962/RS, Rel. Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/08/2022)

Esse entendimento não destoa do teor da Súmula 461/STJ e do precedente 

firmado no REsp 1.114.404/MG, segundo os quais a possibilidade de optar pela 

compensação ou pela restituição do indébito - ambas pela via administrativa, ou pelo 

recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor, este pela via 

judicial própria, não pelo mandado de segurança a teor da vedação prevista na Súmula 

nº 269 do STF - constituem formas de execução do julgado colocadas à disposição da 

parte, quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito. Nesse 

sentido: AgInt nos EREsp n. 1.895.331/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Primeira 

Seção, DJe de 15/3/2022; AgInt no REsp n. 1.563.406/SP, relator Ministro Sérgio 

Kukina, Primeira Turma, DJe de 7/10/2021; REsp n. 1.864.092/PR, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 9/4/2021; AgInt no AgInt nos EDcl 

no REsp n. 1.616.074/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado 

em 12/4/2021, DJe 15/4/2021; AgInt no AREsp n. 1.945.394/PR, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe de 15/3/2022.

Assim, é de se reconhecer que o acórdão recorrido se manifestou no mesmo 

sentido da jurisprudência desta Corte, pelo que incide, na hipótese, a Súmula nº 83 do 

STJ, in verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Registro que a Súmula nº 83 desta Corte também é aplicável quando o recurso 

especial é interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional, 

conforme se verifica dos seguintes precedentes:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CURADOR 
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ESPECIAL. ENCARGO DO ENTE ESTATAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE 
ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 
PREDOMINANTE NESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ.
I. De acordo com a orientação jurisprudencial predominante no STJ, são 
devidos honorários de advogado ao curador especial, pela parte sucumbente 
ou pelo Estado, quando não houver Defensoria Pública. Precedentes do STJ 
(AgRg no REsp 1453363/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 13/06/2014STJ; AgRg no REsp 1421617/MG, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 
07/03/2014; AgRg no REsp 1457379/ MG, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/09/2014 ).
II. Com efeito, o Tribunal de origem decidiu a causa em consonância com a 
orientação jurisprudencial predominante neste Tribunal, pelo que incide, na 
espécie, a Súmula 83/STJ, enunciado sumular aplicável, inclusive, quando 
fundado o Recurso Especial na alínea a do inciso III do art. 105 da 
Constituição Federal.
III. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1.465.214/MG, Rel. 
Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 31/10/2014) 
(grifei)
 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - IMPUGNAÇÃO 
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - GARANTIA DO JUÍZO - 
IMPRESCINDIBILIDADE - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO 
PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA DA COMPANHIA 
TELEFÔNICA.
1. Esta Corte Superior tem entendimento consolidado no sentido de que a 
garantia do juízo é pressuposto para o processamento da impugnação ao 
cumprimento de sentença, nos termos do art. 475-J, § 1º do CPC.
Precedentes.
2. A Súmula 83 do STJ, a despeito de referir-se somente à divergência 
pretoriana, é perfeitamente aplicável à alínea "a" do art. 105, III, da 
Constituição Federal. Precedentes.
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 289903/SC, 
Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe 25/09/2014) (grifei)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo interno.

É como voto.
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 Presidente da Sessão
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 Secretário
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AUTUAÇÃO

RECORRENTE : PEDREIRA UM VALEMIX LTDA
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ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTOS - ISS/ IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : PEDREIRA UM VALEMIX LTDA
ADVOGADO : RENATA MARTINS GOMES - MG085907
AGRAVADO : MUNICÍPIO DE IPABA
ADVOGADOS : DENNER FRANCO REIS - MG104909
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A SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 28/02/2023 a 06/03
/2023, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Humberto Martins, Herman Benjamin e Assusete
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Mauro Campbell Marques.

 

Brasília, 07 de março de 2023
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